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NOTA DE ESCLARECIMENTO - RETIRADA DE BANDEIRA 
 
Em relação ao vídeo em que uma mulher diz ter sido notificada para retirar a bandeira do Brasil de 
seu jardim, o TRE-MG esclarece que o juiz da 291ª Zona Eleitoral determinou a remoção apenas da 
bandeira com propaganda de candidato à Presidência da República, por estar em desacordo com a 
legislação eleitoral.  
 
De acordo com o inciso II do §2º do artigo 37 da Lei 9504/1997, em imóveis particulares é 
permitida apenas a afixação de adesivos, em janelas, desde que não excedam o tamanho de 
0,5m². O uso de bandeiras contendo propaganda eleitoral em imóveis particulares, portanto, é 
proibido. 
 
A íntegra da decisão pode ser acessada na Consulta Pública do PJE: 
https://consultaunificadapje.tse.jus.br/ 
Número do processo: 0600057-31.2022.6.13.0291 
 
 
 
 
 
 


